
PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° o  g /4 /2005. 

Dá nova redação ao art.14 da Lei n° 329, 
de 24 de setembro de 1981, ao art.2° da 
Lei n° 1.479, de 4 de novembro de 1999, 
que dispõem sobre o regime próprio de 
previdência social do Município, 
acrescenta dispositivos e estabelece novas 
alíquotas de contribuição. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art.1° O art. 14 da Lei n° 329, de 24 de setembro de 1981, alterado pela Lei n° 
1.479, de 4 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.14. A contribuição dos servidores para o Regime de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Cabo 
Frio será de 11% (onze por cento) calculada sobre a 
totalidade da base de contribuição." (NR) 

"§ 1° Entende-se como base de contribuição o vencimento 
do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 

I - o salário-família; 
II — as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho; 
III - a parcela percebida em decorrência do exercício de 
cargo em comissão ou de função de confiança, e 
IV - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5° do art. 2° e o § 1° do art. 30 
da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 
2003." (AC) 

"§ 2° O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela 
inclusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias 
percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício 
de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito 
de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no 
art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, 
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no 
§ 2° do art. 40 da Constituição Federal." (AC) 
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Art.2° Os aposentados e os pensionistas vinculados ao Regime de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Cabo Frio, representado pelo Instituto de Beneficios 
e Assistência aos Servidores de Cabo Frio — IBASCAF, contribuirão com a alíquota de 11% 
(onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos que ultrapassar o limite 
máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social. 

Art. 30  O art. 2° da Lei n° 1.479, de 4 de novembro de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° A contribuição dos órgãos dos Poderes e das entidades 
públicas do Município para o regime próprio de previdência 
social dos seus servidores corresponderá à alíquota de 11% 
(onze por cento) sobre o total mensal da folha de pagamento 
dos servidores abrangidos por esta Lei." (NR) 

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.5° Revogam-se as disposições em contrário. 
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